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PORTARIA SME/12/2016 -  INSTRUÇÃO NORMATIVA – Complementar 
DATA: 21 /11/2016

Dispõe sobre o processo de atribuição de classes e/ou aulas do Professor e do regime/jornada de trabalho do Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, pertencentes ao quadro efetivo nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2017 e demais providências.


A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARCELANDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Lei nº. 9.394/96 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Estadual 7.040/98; Lei Municipal 761/2011 – Estatuto Profissionais de Educação;  Lei Municipal 894/2015 – Plano Municipal de Educação.
Considerando as Políticas da Secretaria Municipal de Educação para Valorização dos Profissionais da Educação assegurando formação, acompanhamento e avaliação sistemática da prática educativa dos Profissionais, de modo a promover avanços contínuos na melhoria da qualidade do ensino; 
Considerando a importância de garantir o quadro permanente dos profissionais efetivos nas unidades escolares municipais assegurando o compromisso para com os interesses e objetivos fundamentais da Educação Básica; 
Considerando a necessidade de fixar critérios para atribuição de classes e/ou aulas e regime/jornada de trabalho nas unidades escolares da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino; 

RESOLVE:
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Regulamentar o processo de atribuição de classes e/ou aulas dos professores e regime/ jornada de trabalho do Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, efetivos, da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2017.

Art. 2° ao 5° - Mantém na íntegra. 

Art. 6º -  Para a realização da atribuição de classes e/ou aulas e regime/jornada de trabalho a Comissão deverá seguir os procedimentos abaixo:
I – elaborar e divulgar até 02.12.2016 Convocação, pela escola, para inscrição do Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, conforme normas estabelecidas nesta Instrução Normativa, que contêm todas as informações necessárias ao processo de atribuição de classes e/ou aulas e regime/jornada de trabalho, a saber:
a) período de 05 a 12.12.2016 - contagem de pontos dos profissionais da educação efetivos, conforme ficha disponibilizada no mural das unidades escolares, conforme critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa, na Secretaria de Educação.
b) o profissional da educação básica poderá inscrever-se para contagem de pontos na rede municipal de ensino, num só cargo/função conforme habilitação para o respectivo cargo, não podendo alterar a opção do cargo e/ou função, após confirmação da inscrição;
c) afixar para divulgação, no dia 14.12.2016, a partir das 08h00min horas, em local de fácil visualização, a relação nominal de Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional por ordem decrescente de contagem de pontos obtidos, por habilitação, que constará do quadro demonstrativo e do processo de atribuição de classes e/ou aulas e regime jornada de trabalho para o ano letivo de 2016.
I - convocação para o retorno de férias em 19.01.2017  o Apoio Administrativo Educacional
II – convocação para o retorno de férias em 23.01.2017  o/a  Professor/a
a) realizar sessão pública (reunião formal para divulgação e apresentação da atribuição) na unidade escolar Castro Alves com a participação de todos os profissionais da educação efetivos das escolas: Castro Alves, Santa Terezinha e Creches: Sagrada Família e Menino Jesus, com data de 24.01.2017, às 08h00min horas.
b) sessão pública (reunião formal para divulgação e apresentação da atribuição) na unidade escolar Curumim com a participação de todos os profissionais da educação efetivos na escola Curumim, dia 26/01/2017, às 08h30min.

Onde se Lê:

c) sessão pública (reunião formal para divulgação e apresentação da atribuição) na unidade escolar Prof. José Olavo da Silva Ghiraldi com a participação de todos os profissionais da educação efetivos na Escola Prof. José Olavo da Silva Ghiraldi, no dia 27/01/2017 às 08h30min.
       
      Leia-se: 
     c) sessão pública (reunião formal para divulgação e apresentação da atribuição) na unidade escolar Prof. José Olavo da Silva Ghiraldi com a participação de todos os profissionais da educação efetivos na Escola Prof. José Olavo da Silva Ghiraldi e Creche Aline Philomena, no dia 27/01/2017 às 08h30min.
           Art. 7° ao Art. 22° Mantém na íntegra.
Art. 22° - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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